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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES  

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N01 ao Contrato Administrativo n ° 76/2026 originário da  

Pregão Eletrônico nº 58/2024. 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Mauro Luiz Batista. 

1.1– O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de dotação orçamentária nos termos do Contrato Administrativo nº076/2026 com 
a alteração da Cláusula Quinta da empresa RUI BERGAMO-MEI. 

Órgão 19 Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

Unidade 19.02 Fundo Municipal de Saúde-FMS 

Funcional 10.304.211  

Projeto/Atividade 2.103 
Manter o desenvolvimento das atividades da vigilância  

Sanitária 

Elemento de Despesa 3.3.90.39-78(1.600) Limpeza e conservação 

CódReduzido 398  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base na Lei Federal nº 14.133/21, realiza-se o presente Apostilamento do Contrato Administrativo nº 076/2026, cujo objetivo é a 
inclusão do Disposto na Cláusula Quinta – Do atendimento, pagamento e da Classificação Orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – cujo o objeto é Limpeza e esgotamento de fossa séptica, caixa de gordura e caixa de passagem, na área urbana e rural, para atender 
diversas Secretarias pertencentes à Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas 

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana/MS, 12 de maio de 2026. 

ASSINANTES: Mauro Luiz Batista- Prefeito Municipal 

Sandra Maria Santos Calonga- Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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VOLTAR AO INÍCIO 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Trata-se de pretensa formalização de Termo de Fomento, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a ser pactuado entre a Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e a ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AQUIDAUANA, tendo como 
objeto o apoio financeiro do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB na Modalidade Educação Especial. Justifica-se a inexigibilidade de chamamento público, nos termos do Art. 31 da Lei Federal nº 
13.019/14, face à inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria, 
sendo a única capaz de atender, de forma contínua e capacitada, a demanda da educação especial no município. Trata-se de instituição sem fins 
lucrativos, que exerce o papel de caráter educacional, tendo por finalidade a atenção e defesa dos direitos à criança, adolescente, jovens e 
adultos, em todas as políticas públicas, com atendimento permanente, direto e gratuito as pessoas com deficiências, dentre outras características 
expostas nas NOTAS TÉCNICA CI n° 20/2026/GABINETE/SEMED e CI nº 26/2026/GABINETE/SEMED. Este Ato poderá ser impugnado no prazo 
de 5 (cinco) dias após a publicação no sítio eletrônico oficial, conforme previsto no §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014. Eventuais 
impugnações com relação à justificativa da presente inexigibilidade deverão ser encaminhadas via Ofício, dirigido à Secretaria de Educação, por 
meio do e-mail: rhgemed@aquidauana.ms.gov.br. 

WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 21/2025 
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EXTRATOS 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 817/2026 

DATA DO DISTRATO: 05.05.2026 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

DISTRATADO (A): SONIA VENTURA PEIXOTO 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CLÉRITON ALVARENGA FERREIRA E SONIA VENTURA PEIXOTO. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 760/2026 

DATA DO DISTRATO: 06.05.2026 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS. 

DISTRATADO (A): EDERSON DE OLIVEIRA FERREIRA 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E EDERSON DE OLIVEIRA FERREIRA. 
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